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De : Amanda Melo
<amanda.melo@arser.maceio.al.gov.br>

Assunto : Re: Aviso de Impugnação da ARSER: Pregão n°
43/2020

Para : Bernardina Neta
<bernardina.neta@arser.maceio.al.gov.br>

Zimbra bernardina.neta@arser.maceio.al.gov.br

Re: Aviso de Impugnação da ARSER: Pregão n° 43/2020

Sex, 17 de abr de 2020 11:37

1 anexo

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Segue anexo.

Amanda Teixeira Melo
Gerência de Planejamento
(82) 3315-3713 / 3714 / 3715
98727-9103

Enviadas: Sexta-feira, 17 de abril de 2020 10:21:38
Assunto: Re: Aviso de Impugnação da ARSER: Pregão n° 43/2020

Srª Pregoeira,

Após análise da impugnação, verificamos que há procedência no que foi alegado pela
empresa MULTIQUADROS. Sendo assim, haverá necessidade de realizar alterações no
EDITAL de forma que estejam mais adequadas as normativas técnicas correspondentes. 

A INCLUIR: Comprovante de registro do fabricante do produto no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP), acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade
válido, nos termos da Lei n° 6.938/1981, da Resolução CONAMA n° 237/1997 e da IN
6/2013 do IBAMA. Caso a empresa não seja fabricante, apresentar a licença do
fabricante que irá fornecer o objeto da licitação, referenciada em sua proposta.

À disposição para maiores esclarecimentos.

Gerência de Planejamento
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